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DIREITO TRIBUTÁRIO

INSTRUÇÕES
Seu Caderno: Além deste caderno de rascunho contendo o enunciado da peça prático-profissional e das quatro questões

discursivas, você receberá um caderno destinado à transcrição dos textos definitivos das respostas

Tempo:

● 5 horas é o tempo disponível para a realização da prova, já incluído o tempo para preenchimento do caderno de textos

definitivos.

● 2 horas após o início da prova é possível retirar-se da sala, sem levar o caderno de rascunho.

● 1 hora antes do término do período de prova é possível retirar-se da sala levando o caderno de rascunho.

Não será permitido:

Qualquer tipo de comunicação entre os examinandos.

Levantar da cadeira sem a devida autorização do fiscal de sala.

Portar aparelhos eletrônicos, tais como bipe, walkman, agenda eletrônica, notebook, netbook, palmtop, receptor, gravador,

telefone celular, máquina fotográfica, protetor auricular, MP3, MP4, controle de alarme de carro, pendrive, fones de ouvido,

Ipad, Ipod, Iphone etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como

chapéu, boné, gorro etc., e ainda lápis, lapiseira, borracha e/ou corretivo de qualquer espécie.

Usar o sanitário ao término da prova, após deixar a sala.

Informações Gerais:

● As questões discursivas são identificadas pelo número que se situa acima do seu enunciado.

● Não será permitida a troca do caderno de textos definitivos por erro do examinando no dia da prova.

● Para fins de avaliação, serão levadas em consideração apenas as respostas constantes do caderno de textos definitivos.

Boa prova!

Em caso de dúvida envie e-mail para: atendimento@provadaordem.com.br
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*ATENÇÃO: ANTES DE INICIAR O SIMULADO, VERIFIQUE SE TODOS OS SEUS APARELHOS ELETRÔNICOS ESTÃO DESLIGADOS.

AVISE SEUS FAMILIARES QUE VOCÊ ESTARÁ INCOMUNICÁVEL PELAS PRÓXIMAS 5 HORAS.

ENUNCIADO - PEÇA PRÁTICO-PROFISSIONAL

Marta, residente e domiciliada no Município X, Estado Y, apresentou dentro do prazo adequado sua

Declaração de Ajuste Anual de Imposto de Renda de Pessoa Física (IRPF) do ano de 2021, referente ao ano

base de 2020, declarando devidamente, entre outros acréscimos patrimoniais, os seguintes:

i) doação em dinheiro no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a ela feita por seu pai;

ii) quantia de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) que recebeu, por rateio do patrimônio

decorrente de liquidação de entidade de previdência privada, correspondente apenas ao valor de suas

respectivas contribuições devidamente atualizadas e corrigidas;

iii) valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) referente a ação transitada em julgado em que houve

condenação de certa empresa a pagar a Marta danos morais decorrentes de ilícito causado em relação de

consumo.

Os três valores anteriormente mencionados foram inseridos na Declaração em espaços dedicados a

rendimentos não tributáveis pelo IRPF, não tendo sido considerados na base de cálculo do imposto do

ano-base de 2020.

Diante disso, Marta, em fevereiro de 2022, recebeu notificação da Secretaria da Receita Federal do Brasil

(SRFB) para comparecer a uma unidade de atendimento da SRFB a fim de prestar esclarecimentos pela

ausência de recolhimento de IRPF sobre os três valores acima presentes em sua Declaração de 2021.

Marta prestou esclarecimentos de que, quanto ao valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em razão de ser

doação em dinheiro de pai para filha de valor não muito alto, não foi celebrado contrato escrito de doação.

Contudo, houve transferência bancária entre contas, em que consta no Extrato Bancário o registro feito por

seu pai à época: “DOAÇÃO”. Afirmou, também, que ambos declararam devidamente a doação em suas

Declarações de Ajuste Anual de IRPF do ano de 2021, bem como a doação foi devidamente declarada e

pago o respectivo imposto ao Fisco Estadual.

Quanto aos dois outros valores (quantia de R$ 150.000,00 e quantia de R$ 25.000,00), asseverou que,

segundo a jurisprudência consolidada dos tribunais superiores, se tratavam de hipóteses em que não

haveria incidência de IRPF.

Os esclarecimentos, contudo, não foram acolhidos pelo Fisco federal, que lavrou auto de infração contra

ela, contendo lançamento suplementar de ofício cobrando o IRPF quanto aos valores acima apresentados,

com a devida atualização monetária, juros de mora e multa tributária.

Irresignada com a cobrança, Marta lhe procurou como advogado(a) para propor medida judicial visando a

anular tal auto de infração, tendo você optado por uma ação anulatória de lançamento tributário, uma vez

que teria de ser ouvido como testemunha o pai de Marta, o qual doara dinheiro a ela, mas sem contrato

escrito.

A ação foi distribuída para a 1ª. Vara Federal do Município X. Na sentença, o juiz de 1º grau, embora tenha

reconhecido a suficiência da instrução probatória, julgou improcedentes os pedidos de Marta e

Em caso de dúvida envie e-mail para: atendimento@provadaordem.com.br
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condenou-a nos ônus de sucumbência.

Diante deste cenário, como advogado(a) de Marta, ciente de que se passaram 10 dias úteis da intimação da

sentença, redija a peça adequada para, no bojo deste mesmo processo, tutelar o interesse de sua cliente,

atacando a sentença prolatada (não sendo necessário apresentar relatório dos fatos). (Valor: 5,00)

Obs: a peça deve abranger todos os fundamentos de Direito que possam ser utilizados para dar respaldo à

pretensão. A simples menção ou transcrição do dispositivo legal não confere pontuação.

Em caso de dúvida envie e-mail para: atendimento@provadaordem.com.br
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QUESTÃO 01 - ENUNCIADO

Resolução do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado X, datada de 01/06/2020, estabeleceu a elevação

da alíquota máxima de preparo recursal para interposição de apelação de 2% para 4% sobre o valor da

causa (mas sem estabelecer limite máximo de valor a ser recolhido), a entrar em vigor a partir de

01/01/2021. Em razão disso, a concessionária de telecomunicações Ligação 1000 S.A., em fevereiro de

2021, ao interpor apelação em um processo cujo valor da causa era de 200 milhões de reais, insurgiu-se

contra a exigência de preparo de 8 milhões de reais (4%) feita pelo Tribunal, por reputá-lo excessivo e

confiscatório. Diante desse cenário, responda aos itens a seguir.

A) Está presente algum vício formal nesta elevação de alíquota? Justifique. (Valor: 0,60)

B) Tem razão a concessionária de telecomunicações Ligação 1000 S.A. em sua alegação de que o valor

cobrado deste preparo é excessivo e confiscatório? Justifique. (Valor: 0,65)

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere

pontuação.

Em caso de dúvida envie e-mail para: atendimento@provadaordem.com.br
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QUESTÃO 02 - ENUNCIADO

Soluções Informáticas Ltda., sociedade empresária com sede no Município Alfa, Estado Beta, por demanda

da sociedade empresária ABC Ltda., sociedade empresária sediada no Município Gama, no mesmo Estado,

elaborou um programa específico de computador (desenvolvido e programado pelos funcionários de

Soluções Informáticas Ltda. na sede dessa empresa), a ser utilizado apenas por ABC Ltda. no Município

Gama. O contrato de elaboração do programa e transferência de sua propriedade foi assinado no Município

Alfa entre as duas sociedades empresárias.

O Estado Beta entende que tal situação configura fato gerador de ICMS, pretendendo cobrar de Soluções

Informáticas Ltda. tal tributo.

Diante desse cenário, responda os itens a seguir.

A) A criação de tal programa de computador constitui fato gerador de ICMS? (Valor: 0,65)

B) Poderia o Município Gama cobrar algum imposto sobre a elaboração de tal programa de computador?

(Valor: 0,60)

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere

pontuação.

Em caso de dúvida envie e-mail para: atendimento@provadaordem.com.br
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QUESTÃO 03 - ENUNCIADO

O Estado Alfa, no ano de 2022, pretende conceder uma isenção temporária de ICMS com duração de 1 ano

em favor de setor econômico, que foi fortemente afetado pelo isolamento social decorrente da pandemia

da Covid19. Por isso, o Secretário de Fazenda do Estado Alfa levou a questão ao Conselho Nacional de

Política Fazendária (CONFAZ), para que fosse deliberada pelos demais Estados e Distrito Federal a

autorização para tal concessão de isenção. O CONFAZ, em deliberação unânime, autorizou mediante

convênio tal concessão.

Em razão disto, o Governador do Estado Alfa publicou Decreto concedendo tal isenção com efeitos

imediatos.

Diante desse cenário, responda aos itens a seguir.

A) Tal concessão de uma isenção de ICMS, após autorização pelo CONFAZ, com efeitos imediatos, viola o

princípio da anterioridade tributária? (Valor: 0,60)

B) Tal concessão de isenção de ICMS, após autorização pelo CONFAZ, por meio de Decreto do Governador,

viola o princípio da legalidade tributária? (Valor: 0,65)

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere

pontuação

Em caso de dúvida envie e-mail para: atendimento@provadaordem.com.br
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QUESTÃO 04 - ENUNCIADO

Nova lei federal complementar, publicada em 10/10/2021, com o fim de garantir a manutenção do

equilíbrio das contas da seguridade social, criou nova contribuição social residual de seguridade social. Nos

termos desta lei, esta passaria a produzir seus efeitos em 01/01/2022, data a partir da qual a nova

contribuição começaria a ser cobrada.

Diante desse cenário, responda aos itens a seguir.

A) Era necessária a edição de lei complementar para a criação deste tributo? (Valor: 0,65)

B) Está correto o início do prazo de cobrança de tal contribuição previsto na lei? (Valor: 0,60)

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere

pontuação.

Em caso de dúvida envie e-mail para: atendimento@provadaordem.com.br
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